
 

REQUERIMENTO 
 

 
Requer informações sobre a viabilidade de calçamento de 
passarela para pedestres e instalação de iluminação em área 
pública entre a Avenida Vinicius de Moraes e Rua Maria de 
Fátima Farias.  

 
CONSIDERANDO que, existe área pública localizada entre a Avenida Vinicius de 

Moraes, Rua Pedro Manoel do Nascimento, Rua Solange Maria Melo Motta Boletti, Rosival 
Vassão de Oliveira, Rua Sessenta e cinco e Milton Francisco e a Rua Sessenta e seis, trecho de 
passarela destinado exclusivamente à circulação de pedestres. 

 
 
CONSIDERANDO que esta Vereadora foi procurada por moradores do bairro 

informando que o local está abandonado, com situação crítica de mato, sem calçamento e 
sem iluminação. 

 
CONSIDERANDO que a ausência de infraestrutura adequada, prejudica a 

segurança e a acessibilidade aos transeuntes, especialmente em períodos chuvosos quando 
há acúmulo de lama e significativa dificuldade de deslocamento. 

 
CONSIDERANDO, ainda, a falta de iluminação no local, que compromete a 

segurança dos usuários, principalmente no período noturno, visto a permanência de pessoas 
mal-intencionadas, gerando insegurança para quem passa pelo local. 

 
CONSIDERANDO que, em 23 de maio de 2025, foi apresentada Indicação 

solicitando as devidas providências acerca da matéria em questão, e até a presente data não 
houve atendimento ou manifestação formal por parte do Poder Executivo. 

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
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1. Informe as razões pelas quais a Indicação apresentada em 23/05/2025 
ainda não foi atendida; 
 

2. Requer informações sobre a viabilidade de realizar o calçamento da 
passarela para pedestre.  
 
a. Se sim, qual o prazo para execução.  
b. Se não, qual solução será dada ao local, para adequar de forma correta 

para o uso da população.  
 

3. Requer informações sobre a viabilidade de instalação de iluminação da 
passarela para pedestre.  
 

a. Se sim, qual o prazo para execução.  
b. Se não, qual solução será dada ao local, para adequar de forma correta 

para o uso da população e redução da criminalidade.  
 

4. Caso não haja possibilidade de atendimento, que sejam devidamente 
justificadas as causas técnicas, orçamentárias ou administrativas que 
impeçam sua implementação. 
 

REQUEIRO, ainda, que a resposta do presente requerimento seja feita de forma 
detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo 
legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município, devidamente acompanhada 
dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 
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S/S., 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

TATIANE COSTA 
Vereadora 
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